
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

DECRETO N° 66 94 DE 0 8 DE FEVEREIRO DE 1995

Eleva a Escola Estadual de 19 Grau

MARCOS BISPO DA SILVA, no Municí

pio de Ji-Paraná, à Escola Estadual

de 1Q e 29 Graus MARCOS BISPO DA

SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,

D | Q R E T A :

Art. 1Q - A Escola Estadual de 1Q Grau

MARCOS BISPO DA SILVA, localizada no Conjunto Habitacional An

dreazza, bairro Cafézinha, Município de Ji-Paraná, criada atra

vés do Decreto nQ 2728, de 17 de setembro de 1985, fica eleva

da à Escola Estadual de 19 e 29 Graus MARCOS BISPO DA SILVA ,

tipologia 4.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Palácio do.governo do Estado de Rondo

de fevereiro de 1995, 1079 da República.
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